
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que seja encaminhado a PLENÁRIO, em atendimento ao Regimento interno, a  PL 1365/2023

- Processo 2142/23. 

JUSTIFICATIVA

A preposição  se  faz  necessária  tendo  em vista  que  o  Artigo  172  da  Resolução  nº

031/2002, prevê que tendo interesse no prosseguimento do projeto com parecer contrário, o

Autor deverá apresentar requerimento na forma que se faz.

Câmara Municipal de Uberlândia, 04 de abril de 2024.

EDUARDO MORAES
Vereador - PODEMOS

REQUERIMENTO Nº 96128/2024
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APROVADO
5ª Reunião Ordinária - 05/04/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente
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